
Secretaria Municipal de Saúde 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0018 Reserva para emendas impositivas (50% saúde) 

LOCAL E DATA: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 

GABINETE VEREADOR N ICOLAS SHI 4ARA MUNICIPAL 
DE PARACATU 

Publicado através de afixação 
nos quadros 

PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 	
de avisos da câmara 

Prefeitura 	em 

05- ILL 	laD215 
 o art. 105 da LOMP 

reaaçao dao. pela Emenda n° 
EMENDA IMPOSITIVA N° 	/2025 212 	 - 

OBJETIVO DA EMENDA: Reestruturação/reforma e aprimoramento  

Farmácia Interna do Hospital Municipal de Paracatu. íç 

4 

( ) CUSTEIO (X) INVESTIMENTO 

(Emenda impositiva saúde) 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

FUNDO MUNICPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 

20.583.431/0001-35 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

	[
CÂMARA MUN. DE PARACATU - MG 

	PROTOCOLO No 44 C9J9/b00 5  

EL 	 
r 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 	1 RECEBIDO EM  27f/Ôít2O 

R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS) 	HORÀRIO_O 

RES 	 

Paracatu, 27 de outubro de 2 
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Praça JK, 449 - Paracatu - CEP. 38.600-292 - Fone.: (38) 3672.3003 

Portal http://www.paracatu.mg.Ieg.br  - E-mail: camaraptu@paracatu.mg.leg.br  


